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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Leong Hong Sai 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e tendo em 

consideração os pareceres do Gabinete do Secretário para a Segurança e 

dos Serviços de Saúde, apresento a seguinte resposta à interpelação escrita 

do Sr. Deputado Leong Hong Sai, de 10 de Dezembro de 2025, enviada a 

coberto do ofício n.º 174/E131/VIII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa 

de 18 de Dezembro de 2025 e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo em 19 de Dezembro de 2025: 

O Governo da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) 

está atento às necessidades sentidas pela população idosa de Macau em 

matéria de serviços de cuidados a idosos. Neste contexto, guiado pelo mote 

“os idosos sejam devidamente apoiados, tenham acesso a cuidados de 

saúde e tenham qualidade de vida e bem-estar”, o Governo da RAEM 

empenha-se em melhorar os diversos serviços de apoio e cuidados de saúde 

para a terceira idade, no sentido de não só criar um sistema robusto de apoio 

domiciliário, de apoio comunitário e de apoio às instituições para idosos, 

mas também estudar progressivamente sobre a organização do lançamento 

do serviço-piloto de lares transfronteiriços para idosos.  

No tocante ao serviço-piloto de lares transfronteiriços para idosos, o 

Instituto de Acção Social, adiante designado por “IAS”, planeia seleccionar, 

nas cidades vizinhas da Grande Baía, lares de idosos que satisfazem os 

níveis correspondentes e com traquejo em operações para servirem de 

unidades para o lançamento do serviço-piloto de encaminhamento para 

lares de idosos no Interior da China, oferecendo assim mais uma opção de 

cuidados aos idosos que necessitam de apoio. Atendendo a este assunto, 
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em 2025, o IAS realizou intercâmbios e visitas in loco com os respectivos 

serviços e instituições de acolhimento de idosos das cidades de Zhuhai e 

Zhongshan, a par de, a curto prazo, ir visitar também os serviços relevantes 

da cidade de Foshan, a fim de se inteirar, de uma forma mais aprofundada, 

das condições dos lares de idosos do Interior da China e da situação de vida 

dos idosos que residem na respectiva zona e servir estas informações como 

referência para a consolidação da organização relativa ao serviço-piloto de 

lares transfronteiriços para idosos.   

A respeito das informações sobre os lares transfronteiriços para idosos, 

o IAS criou, na sua página electrónica, a “Plataforma de informações sobre 

os benefícios sociais e os serviços de apoio a idosos da Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau” que visa fornecer os respectivos links dos 

websites da Grande Baía, bem como as informações e dados sobre os 

benefícios sociais. Acresce que, mediante cooperação entre o IAS e os 

departamentos de assuntos civis das cidades vizinhas da Grande Baía, a 

plataforma disponibiliza os dados sobre os lares de idosos em cinco cidades 

da Grande Baía: Zhuhai, Zhongshan, Guangzhou, Foshan e Jiangmen, 

permitindo aos indivíduos com interesse de gozar a velhice nas cidades da 

Grande Baía do Interior da China e as suas famílias terem acesso às 

respectivas informações. No futuro, o IAS irá continuar a enriquecer o 

conteúdo da plataforma, acrescentando progressivamente informações de 

lares de idosos de outras cidades da Grande Baía.  

Relativamente ao serviço de ambulância transfronteiriço, os serviços 

competentes das regiões de Guangdong, Hong Kong e Macau iniciaram, 

em meados do ano de 2023, o estudo sobre a implementação do plano de 

transporte transfronteiriço directo em ambulância, actualmente, os serviços 

de transporte transfronteiriço em ambulância entre Hong Kong-Macau, 
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Zhuhai-Macau e Hengqin-Macau já estão em funcionamento. Quando o 

Corpo de Bombeiros é notificado pelos Serviços de Saúde (SS) da 

necessidade de serviços e transporte transfronteiriço em ambulância, 

destaca os meios necessários, ambulância e condutores necessários para 

apoiar a operação de transporte. Refere-se que, entre Zhuhai-Macau e 

Hengqin-Macau foi adoptado o modelo de serviço bilateral, tendo neste 

momento, 4 hospitais da cidade de Zhuhai (Hospital Popular da Cidade de 

Zhuhai, Quinto Hospital Afiliado da Universidade Sun Yat-sen, Hospital 

de Zhuhai do Hospital de Medicina Tradicional Chinesa de Guangdong e 

Hospital Integrado de Medicina Tradicional Chinesa e Ocidental de Zhuhai) 

e 1 de Hengqin (Hospital de Hengqin do Primeiro Hospital Afiliado da 

Universidade Médica de Guangzhou) aderido ao plano. Já entre Hong 

Kong e Macau, nesta fase inicial, o modelo de serviço é unilateral, 

permitindo apenas o transporte em ambulância a partir de Macau para 5 

hospitais públicos de Hong Kong (Hospital Infantil de Hong Kong, 

Hospital North Lantau, Hospital Princess Margaret, Hospital Queen Mary 

e Hospital Tuen Mun). Os doentes só podem aceder a este serviço depois 

de obter o consentimento e a avaliação conjunta das instituições médicas 

das duas regiões. Os doentes que não reúnem as condições para o transporte 

transfronteiriço directo de ambulância podem continuar a utilizar o antigo 

modelo de “ambulância-ambulância” (em que o paciente é transferido entre 

ambulâncias na área de controlo fronteiriço), a fim de concretizar a 

assistência médica transfronteiriça. Os serviços competentes das três 

jurisdições irão continuar a rever e optimizar as medidas de transporte 

transfronteiriço em ambulância.  

Relativamente à promoção da adesão dos residentes de Macau ao 

seguro de saúde do Interior da China, o Governo da RAEM lançou, a partir 
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de Julho de 2019, o “Programa do subsídio para seguro de saúde dos 

residentes da Região Administrativa Especial de Macau no Interior da 

China”, destinado a subsidiar as despesas de seguro dos residentes de 

Macau, como os com idade igual ou superior a 65 anos, que reúnam os 

requisitos para a adesão ao seguro básico de saúde no Interior da China. A 

partir de 1 de Janeiro de 2026, a cobertura geográfica do Programa é 

alargada a toda a província de Guangdong e à província de Fujian. Além 

disso, para que os residentes de Macau possam usufruir de serviços de 

cuidados de saúde semelhantes aos de Macau na Zona de Cooperação em 

Hengqin, entrou em funcionamento o Posto de Saúde do Novo Bairro de 

Macau da Zona de Cooperação em Hengqin. Simultaneamente, os Serviços 

de Saúde e o Primeiro Hospital Afiliado da Universidade Médica de 

Guangzhou em Hengqin criaram uma consulta externa especializada 

conjunta, com vista a integrar os recursos e as técnicas médicas de alta 

qualidade dos dois hospitais e melhorar continuamente os serviços de 

cuidados de saúde. 

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Leong 

Hong Sai pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 8 de Janeiro de 2026. 

 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


